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Vogais Efetivos: Eng. Luís Miguel Monteiro Barros, Chefe da Divisão 
de Obras que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e 
Eng. Joaquim Jorge Pereira da Silva, Chefe dos Serviços de Mobilidade.

Vogais Suplentes: Dr.ª Paula Carina Carvalho e Silva, Chefe dos 
Serviços de Recursos Humanos e Paula Alice Vieira Magalhães, Téc-
nica Superior.

25 — Quota de emprego:
Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro, nos concursos em que o número de lugares a preencher seja 
de um ou dois, o/a candidato/a com deficiência igual ou superior a 60 % 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

26 — Os/as candidatos/as com deficiência devem declarar, no reque-
rimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência, bem como as respetivas capacidades 
de comunicação/expressão, sendo dispensada a apresentação imediata 
do documento comprovativo da deficiência, nos termos dos artigos 6.º 
e 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

27 — Na tramitação do presente procedimento concursal serão cum-
pridas as disposições constantes na Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016, relativamente 
ao tratamento de dados pessoais.

O Município, enquanto responsável pelo tratamento, informa que 
a finalidade do tratamento dos dados pessoais recolhidos é a expressa 
no presente aviso. Pode exercer os direitos previstos no artigo 13.º do 
RGPD cumprindo o procedimento constante da política de privacidade 
disponível em http://www.cm -felgueiras.pt/pt/politica -de -privacidade.

28 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

29 — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da LTFP 
e no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, os presentes procedimentos concursais serão publi-
citados na 2.ª série do Diário da República por publicação integral, na 
bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
publicação no Diário da República, na página eletrónica do Município 
de Felgueiras, por extrato, a partir da data da publicação no Diário da 
República, e num jornal de expansão nacional/regional, por extrato, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da data da publicação no 
Diário da República.

A Vereadora por delegação do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara — 
(Despacho n.º 40/2017 de 07.11.2017 e edital de 07/11/2017).

9 de abril de 2019. — A Vereadora, Dr.ª Ana Medeiros.
312236827 

 MUNICÍPIO DO FUNCHAL

Aviso (extrato) n.º 8022/2019

Procedimento concursal comum para preenchimento de quatro 
postos de trabalho de canalizador. Resultados da prova de conhe-
cimentos, convocatória para a avaliação psicológica e audiência 
dos candidatos a excluir.
Torna -se público que se encontra afixada, na Divisão de Recursos Huma-

nos e disponibilizada no site do Município do Funchal (www.cm -funchal.
pt/recursos humanos/procedimentos concursais a decorrer), a lista dos 
resultados do primeiro método de seleção, Prova de Conhecimentos, e a 
convocatória para o segundo método de seleção, Avaliação Psicológica, do 
procedimento concursal comum para preenchimento de 4 postos de trabalho 
de canalizador, da carreira e categoria de assistente operacional, do Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal do Funchal, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo aviso 
n.º 10779/2018, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 152, de 
8 de agosto de 2018, e publicitado na Bolsa de Emprego Público, com o 
código OE201808/0246.

No âmbito do exercício do direito de participação dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo, previsto no 
n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos a excluir 
no método de seleção Prova de Conhecimentos são notificados para, 
querendo, no prazo de 10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso no Diário da República, consulta-
rem o procedimento concursal na Divisão de Recursos Humanos, de 

segunda a sexta -feira, das 10 às 12 horas e das 14 às 16 horas, e dize-
rem, por escrito, o que se lhes oferecer, utilizando obrigatoriamente, 
para o efeito, o modelo previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 51.º 
do diploma acima referenciado e que se encontra disponível na citada 
Divisão e no site do Município.

Por delegação de competências conferidas pelo Presidente da Câmara 
Municipal do Funchal no Despacho de Delegação de Competências, 
exarado em 23 de outubro de 2017 e publicitado pelo Edital n.º 457/2017, 
da mesma data.

26 de abril de 2019. — A Vereadora, Maria Madalena Caetano Sa-
cramento Nunes.

312255181 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Edital n.º 587/2019
Eu, Paulo Alexandre Bernardo Fernandes, Presidente da Câmara 

Municipal do Fundão, torna público que, ao abrigo da competência 
constante na alínea t), do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, no artigo 27.º e do n.º 2 do artigo 94.º, da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro, no artigo 57.º do Decreto-Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro e no artigo 56.º da Lei n.º 75/201 3, 
de 12 de setembro, por deliberação da Câmara Municipal do Fundão, 
em reunião ordinária de 29 de março 2019, foi determinada a abertura 
do procedimento administrativo tendo em vista a classificação como 
Monumento de Interesse Municipal do antigo Convento do Seixo, 
sito na Quinta do Convento, Fundão, inscrito na matriz urbana com 
o artigo n.º 4067.

O projeto de decisão vai no sentido de classificação do bem Monu-
mento de Interesse Municipal, nos termos previstos no n.º 6, do artigo 15.º 
e artigo 25.º da Lei n.º 107/2001 de 8 de setembro, produzindo-se os 
efeitos, nomeadamente os gerais, previstos no n.º 2, do artigo 14.º, do 
Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro. O processo administrativo 
pode ser consultado nos serviços administrativos do Município do Fun-
dão, sito no edifício dos Paços do Município, 6230-338 Fundão ou no 
endereço eletrónico do município: www.cm-fundao.pt, durante 30 dias 
úteis contados a partir da data de publicação deste edital, prazo durante 
o qual os interessados poderão pronunciar-se em relação ao projeto de 
decisão.

Para conhecimento geral e para cumprimento das disposições cons-
tantes do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 13 de outubro, 
e do artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, se publica o 
presente edital.

9 de abril de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Paulo Alexandre 
Bernardo Fernandes. 
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 MUNICÍPIO DA GOLEGÃ

Aviso n.º 8023/2019
Para os devidos e legais efeitos, em cumprimento do estipulado na 

alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que este Município cessou a relação jurídica de em-


